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PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 242/2023

Institui a Semana Municipal de Prevenção e
Combate à Microcefalia e dá outras
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MANACAPURU, Estado do Amazonas, no uso das atribuições
Legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a
seguinte.

LEI MUNICIPAL

Art.1º Fica instituída a Semana Municipal de Prevenção e Combate à Microcefalia no
âmbito do Município de Manacapuru, a ser realizada anualmente na semana do dia 18
de outubro.

Art.2º A Semana Municipal de Prevenção e Combate à Microcefalia terá por objetivo
conscientizar a população através de procedimentos informativos, educativos,
organizativos e palestras, a fim de que a sociedade venha conhecer melhor o assunto e
debater sobre iniciativas de prevenção e combate à microcefalia.

I-O Combate e a prevenção terão por finalidade, debater e alertar sobre a desnutrição
em gestantes, riscos da gravidez em mães com HIV Positivo, consumo de cigarro,
álcool ou drogas como cocaína e heroína durante a gravidez.

Art.3º A Semana Municipal de Prevenção e Combate à Microcefalia passará a integrar
o Calendário Oficial de Eventos do Município.

Art.4º As despesas decorrentes da execução da presente lei correrão por conta de
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art.5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Manacapuru, 16 de novembro de 2023.
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JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº_____/2023.

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

Senhoras Vereadoras,

O presente projeto de lei, é uma condição neurológica rara em que a cabeça e o
cérebro da criança são significativamente menores do que a de outras da mesma idade
e sexo. Normalmente é diagnosticada no começo da vida e é resultado de o cérebro
não crescer o suficiente durante a gestação ou após o nascimento.

Crianças com microcefalia tem problemas de desenvolvimento e que não há
tratamentos para a microcefalia, mais tratamentos realizados desde os primeiros anos
melhoram o desenvolvimento e qualidade de vida. A microcefalia pode ser causada
por uma série de problemas genéticos ou ambientais.

Vários fatores podem provocar a anomalia, como a má nutrição das mães, o uso de
drogas e álcool durante a gravidez e doenças como rubéola e toxoplasmose. O
ministério definiu como critério para notificação casos em que o perímetro da cabeça
do recém-nascido é menor ou igual a 33 cm. A média normal é de 34 a 37 cm. Os
registros precisam ser confirmados após exames.

A Semana Municipal de Prevenção e Combate à Microcefalia tem como principais
objetivos aumentar a conscientização sobre a doença, reduzir o número de casos não
diagnosticados, incrementar medidas para prevenção baseada em evidências,
incentivar sistemas de cuidados da saúde de forma a criar estratégias para garantir
"melhores práticas" para a prevenção, a má formação pode gerar problemas no
desenvolvimento, limitações para falar, andar, escutar, entre outros.

Diante do exposto conto com o apoio dos nobres pares para aprovação de presente
propositura.

Sala de Sessões da Câmara Municipal de Manacapuru, 16 de novembro de 2023.
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